
ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA que TRANSCONTINENTAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. faz com MR VARGAS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., na forma abaixo. SAIBAM os que 

esta escritura virem, que aos ---- (--) dias do mês de junho, do 

ano de dois mil e vinte (2020), --:--, nesta cidade de Porto 

Alegre, Capital do Estado do Rio Grande do Sul, neste TERCEIRO 

TABELIONATO DE NOTAS, compareceram partes entre si justas e 

contratadas, de um lado, como outorgante vendedora, 

TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no 

CNPJ sob nº 60.426.855/0001-00, com sede na Rua da Consolação nº 

382, 8º andar, na cidade de São Paulo/SP, com endereço eletrônico 

tei.rs@transcontinental.com.br, conforme vigésima alteração e 

consolidação do contrato social, datada de 10 de dezembro de 2018, 

devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de 

São Paulo-JUCESP sob número 236.325/19-0, em 30 de abril de 2019, 

cuja cópia fica nestas notas arquivada e registrada no Livro nº 

357 de Registro de Procurações e Autorizações Judiciais e 

documentos de representações legais, folha nº 44, sob nº 34.930, e 

certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de 

São Paulo-JUCESP em 09 de março de 2020, cuja cópia fica nestas 

notas arquivada e registrada no Livro nº 383 de Registro de 

Procurações e Autorizações Judiciais e documentos de 

representações legais, folha nº 16, sob nº 36.180, neste ato 

representada por dois de seus procuradores substabelecidos, 1) 

JULIANO ERMEL, brasileiro, assistente administrativo, solteiro, 

maior, portador da carteira de identidade nº 4110034594, expedida 

pela SJS/RS, inscrito no CPF sob número 827.390.990-53, com 

endereço profissional na Avenida Loureiro da Silva, número 2001, 

sala 924, nesta cidade de Porto Alegre/RS, e, 2) WILLIAM DOS 

SANTOS ARAÚJO, brasileiro, assistente administrativo, solteiro, 

maior, portador da carteira de identidade nº 9103990851, expedida 

pela SJS/RS, inscrito no CPF sob número 030.614.710-65, com 

endereço profissional na Avenida Loureiro da Silva nº 2001, sala 

924, nesta cidade de Porto Alegre/RS, conforme procuração, lavrada 

no 3º Tabelião de Notas de São Paulo/SP em 27 de janeiro de 2020, 



às folhas 335/338, do Livro 3497, cuja cópia fica nestas notas 

arquivada e registrada no Livro nº 382 de Registro de Procurações 

e Autorizações Judiciais e documentos de representações legais, 

folha nº 194, sob nº 36.170, substabelecimento de procuração, 

lavrada no 3º Tabelião de Notas de São Paulo/SP em 04 de fevereiro 

de 2020, às folhas 359/361, do Livro 3500, cuja cópia fica nestas 

notas arquivada e registrada no Livro nº 382 de Registro de 

Procurações e Autorizações Judiciais e documentos de 

representações legais, folha nº 196, sob nº 36.171, e, ato 

retificativo do substabelecimento de procuração, lavrada no 3º 

Tabelião de Notas de São Paulo/SP em 05 de fevereiro de 2020, às 

folhas 317, do Livro 3501, cuja cópia fica nestas notas arquivada 

e registrada no Livro nº 382 de Registro de Procurações e 

Autorizações Judiciais e documentos de representações legais, 

folha nº 198, sob nº 36.172; e de outro lado, como outorgada 

compradora, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita 

no CNPJ sob nº xxxxxxxxxx/xxxxxxx, com sede na Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xx Bairro Centro, na cidade  de Estância 

Velha/RS, com endereço eletrônico -------------, conforme contrato 

social por transformação de empresário, devidamente registrado e 

arquivado na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande 

do Sul sob número e NIRE 43208635489 em 12/03/2020, cuja cópia 

fica nestas notas arquivada e registrada no Livro nº 386 de 

Registro de Procurações e Autorizações Judiciais e documentos de 

representações legais, folha nº 52, sob nº 36.366, e certidão 

simplificada emitida pela Junta Comercial, Industrial e Serviços 

do Estado do Rio Grande do Sul datada de 14 de abril de 2020, cuja 

cópia fica nestas notas arquivada e registrada no Livro nº 386 de 

Registro de Procurações e Autorizações Judiciais e documentos de 

representações legais, folha nº 56, sob nº 36.367, e neste ato 

representada por seu sócio administrador, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, 

portador da carteira de identidade nº xxxxxxxxxx, expedida pela 

SSP/RS, inscrito no CPF sob número xxx.xxx.xxxxxx, residente e 

domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxx, nº xxx, Bairro xxxxxxxx, na 



cidade  de xxxxxxxxxxxxxx/RS, ora de passagem por esta Capital. Os 

presentes identificados por mim, Substituto do Tabelião, e de cuja 

identidade e capacidade para o ato dou fé. Pela outorgante 

vendedora foi dito que vende à outorgada compradora, acima 

referida, livre e desembaraçado de quaisquer ônus ou encargos, o 

imóvel de sua propriedade, abaixo descrito e caracterizado, 

situado no Município de xxxxxxxxxxxxxx/RS, na zona urbana da 

cidade, no xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx/RS, a saber: O 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx respectivo terreno 

situado na cidade de xxxxxxxxxxxxxx/RS, constituído pelo lote nº 

xx da quadra x, do xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em quarteirão indefinido 

formado em parte pelas Ruas Um, Quatro e Cinco, medindo dez metros 

e vinte e cinco centímetros (10,25m) de comprimento, com frente ao 

sul, no sentido da largura, para a Rua Um, frente essa distante 

sessenta e um metros (61,00m) da esquina com a Rua Quatro, que lhe 

fica ao oeste, confrontando nos fundos ao norte com imóvel de 

xxxxxxxxxxxx, ao leste com o lote xx e ao oeste com o lote 06. 

ORIGEM: Havido conforme matrícula número 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxx) do livro 2 de 

Registro Geral do Registro de Imóveis de xxxxxxxxxxxxxx/RS. Que 

esta venda é feita pelo preço total, certo e ajustado de R$ 

xx.000,00 (xxxxxxxxxxxxxxx mil reais), em moeda corrente do país, 

já integralmente recebido da outorgada compradora, antes deste 

ato, pelo que lhe dá a mais ampla, geral e irrevogável quitação e 

lhe transmite, desde já, todo o domínio, posse, direitos e ações 

que tinha no imóvel ora vendido, obrigando-se ainda por si, seus 

herdeiros e sucessores a fazer esta venda sempre boa, firme e 

valiosa, respondendo pela evicção na forma da lei. Pela outorgante 

vendedora, através de seus representantes, ainda foi declarado, 

sob pena de responsabilidade civil e penal que: a) DAS CERTIDÕES 

DA RECEITA FEDERAL e DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(INSS): declaram os representantes da vendedora, sob pena de 

responsabilidade civil e criminal, que a empresa explora 



exclusivamente as atividades de compra e venda de imóveis, 

locação, desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação 

imobiliária e construção de imóveis destinados à venda, e ainda 

que o imóvel objeto desta transação está contabilmente lançado 

como ativo circulante, não constando, nem tendo constado, do ativo 

permanente da empresa. Assim sendo, está a empresa dispensada da 

apresentação de certidão do INSS e RECEITA FEDERAL; b) não existem 

ações reais e pessoais reipersecutórias, nem ônus reais relativos 

ao imóvel. Pela outorgada compradora foi dito que era verdade o 

exposto e aceitava esta escritura tal como se acha redigida. Ficam 

as partes responsáveis por todos os dados mencionados na presente 

escritura. As partes requerem ao Oficial do Registro de Imóveis 

competente sejam feitas todas as averbações necessárias para o 

efetivo registro da presente escritura pública. Assim o disseram, 

do que dou fé. CERTIDÕES: Em nome da outorgante vendedora, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS - CNDT -  Nos termos da 

Recomendação número 03, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ, 

datada de 15 de março de 2012, as partes foram previamente 

cientificadas da possibilidade da obtenção da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT, optando à outorgada compradora pela 

dispensa de sua apresentação; CERTIDÃO FORENSE FALIMENTAR - 

Certifico que à outorgada compradora dispensou a apresentação da 

certidão negativa forense falimentar em nome da outorgante 

vendedora, sendo-lhe devidamente explicitados os possíveis riscos 

e consequências da utilização dessa faculdade sobre o presente 

negócio jurídico; DO IMÓVEL, CERTIDÃO MUNICIPAL - Certifico que à 

outorgada compradora dispensou a apresentação da certidão negativa 

municipal do imóvel, podendo responder por eventuais débitos 

fiscais existentes, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 1º, do 

Decreto 93.240, de 09 de setembro de 1986; e, DE PROPRIEDADE, DE 

ÔNUS E REIPERSECUTÓRIAS: Certifico que foram apresentadas as 

certidões de propriedade em nome da outorgante, as de ônus reais e 

a de registro de ações reais e pessoais reipersecutórias, 

fornecidas pelo Registro de Imóveis de Estância Velha/RS, em 09 de 

junho de 2020.  IMPOSTO DE TRANSMISSÃO: Certifico que o imóvel foi 



avaliado pela Fazenda Municipal de Estância Velha/RS em R$ 

xxxxxxx,00 (xxxxxxxxxxx mil e xxxxxxxxx reais), conforme guia de 

avaliação número xxx/xxxx, em xx de junho de 2020, e que o imposto 

de transmissão respectivo, no valor de R$ xxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx reais), foi pago em xx de junho de 

2020, na Caixa Econômica Federal. Emitida Declaração sobre 

Operação Imobiliária, conforme Instrução Normativa da Secretaria 

da Receita Federal. As Certidões negativas (ou positivas) 

mencionadas nessa escritura são entregues à compradora para lhe 

servir de prova. A guia do Imposto de Transmissão ficará arquivada 

nestas notas na pasta própria. CNIB - Assim o disseram e me 

pediram a lavratura deste ato que, após lido aos comparecentes foi 

por eles achado conforme, aceito e assinado. Eu xxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Escrevente, digitei. E, eu xxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxx Substituto do Tabelião, mandei lavrar a presente e a 

subscrevo. De tudo dou fé. (FÁTIMA GIULIAN).*  
 

 
 

_____________________________________________ 
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 
 

_____________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 
 

_____________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Substituto do Tabelião 
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